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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI N° 9.095, DE 9 DE JULHO DE 2020
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Grêmio Recreativo Cultural Bloco Carnavalesco Vemtimbora, do Município 
de Colares.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o Grêmio Recreativo Cultural Bloco Carnavalesco Vemtimbora, 
fundado ofi cialmente em 11 de janeiro de 2014, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fi ns lucrativos, portadora do  CNPJ  nº 19.639.175/0001-71,  
com sede na Rua São Cristóvão, nº 13, Bairro Centro, CEP: 68.785-000, 
Município de Colares/PA.
Art. 2º Esta concessão estadual confere ao Grêmio Recreativo Cultural 
Bloco Carnavalesco Vemtimbora a obtenção dos benefícios gerados pela 
legislação pertinente, nos programas, ações e serviços prestados pelo Po-
der Público, inclusive celebração de convênios e parcerias, envolvendo re-
cursos públicos.
Art. 3º Os direitos assegurados ao Grêmio Recreativo Cultural Bloco Carna-
valesco Vemtimbora, neste diploma, serão mantidos enquanto perdurarem 
as atividades constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga o benefi ciado ao fi el cumprimento do que dispõe a 
Lei nº 4.321, de 3 de setembro de 1970, alterada pela Lei nº 5.713, de 7 de 
janeiro de 1992, e, também, pela Lei nº 5.823, de 17 de fevereiro de 1994.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.096, DE 9 DE JULHO DE 2020
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Mulheres e Artesões do Estado do Pará - AMAEP.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação de Mulheres e Artesões do Estado do Pará - 
AMAEP, com sede no Município de Belém.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo atende a todas as exi-
gências legais e gozará de todos os benefícios concedidos, pela legislação 
vigente, às entidades consideradas de utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.097, DE 9 DE JULHO DE 2020
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Esporte Clube Salvaterra.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Esporte Clube Salvaterra, com sede no Município de Sal-
vaterra/PA.
Parágrafo único. A entidade de que se trata esse artigo gozará de todos os 
direitos concedidos pela legislação vigente às entidades com a titulação de 
utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.098, DE 9 DE JULHO DE 2020
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Guarany Esporte Clube.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o Guarany Esporte Clube, com sede no Município de Castanhal/
PA.
Art. 2º Para fi ns do disposto nesta Lei, o Poder Executivo do Estado do Pará 
procederá aos registros necessários nos livros próprios do órgão compe-
tente, na forma da lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.099, DE 9 DE JULHO DE 2020
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Campos - AC.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação Campos - AC, fundada em 07 de janeiro de 2013, 
pessoa jurídica, sem fi ns econômicos, com sede no Município de Belém/PA, 
situada na Rodovia Augusto Montenegro, Km 01, Passagem 04, Conjunto 
Cohab, Gleba I, CCNOMA, 20, Marambaia, CEP 66.623-250.

Art. 2º Esta Lei outorga à Associação Campos habilitação em receber in-
centivos de qualquer natureza, através da celebração de convênios e/ou 
parcerias com órgãos do Poder Público Estadual, em projetos sociais, eco-
nômicos, culturais, profi ssionalizantes, desportivos, ambientais e outros 
eventos de inclusão social.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação Campos, neste diploma legal, 
serão mantidos enquanto perdurarem as atividades constantes em seu 
estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a benefi ciada ao fi el cumprimento do que dispõe a 
Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970, e suas alterações posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.100, DE 9 DE JULHO DE 2020
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Obras Sociais da Terceira Ordem Franciscana - AOSTOF.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação de Obras Sociais da Terceira Ordem Franciscana 
- AOSTOF, registrada no CNPJ 05.547.252/001-59, com sede na Travessa 
César Pinheiro, Bairro Interior, CEP 68.700-070, no Município de Capane-
ma/PA.
Parágrafo único. A referida entidade vem atuando desde o dia 18 de março 
de 1980, e se enquadra nas exigências da lei específi ca, em relação a sua 
fi nalidade socioeducativa e assistencial.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.101, DE 9 DE JULHO DE 2020
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Moradores da Fazendinha - AMF.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação dos Moradores da Fazendinha - AMF, inscrita 
no CNPJ 14.870.089/0001-51, com sede no RAM Primavera, Km 30, Bairro 
Jambuaçu, s/n° Zona Rural, com foro na Comarca do Município de Moju/PA.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

 Protocolo 561071
DECRETO Nº 891, DE 10 DE JULHO DE 2020

Estabelece procedimentos e critérios para a decretação de situação de 
emergência ou estado de calamidade pública pelo Estado e para a homo-
logação estadual das situações de anormalidade decretadas pelos entes 
municipais e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Federal,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DOS CRITÉRIOS PARA SUBSIDIAR A DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA OU ESTADO DE CALAMIDADE EM CASO DE DE-

SASTRES
Art. 1° O Chefe do Poder Executivo Estadual, integrante do Sistema de 
Proteção e Defesa Civil (SINPDEC), poderá decretar Situação de Emer-
gência (SE) ou Estado de Calamidade Pública (ECP) quando for necessário 
estabelecer uma situação jurídica especial para a execução das ações de 
socorro e assistência humanitária, restabelecimento de serviços essenciais 
e recuperação de áreas atingidas por desastre.
§ 1º O Governador do Estado poderá decretar a situação de emergência 
ou o estado de calamidade pública nos casos em que os desastres forem 
resultantes do mesmo evento adverso e atingirem mais de um município 
concomitantemente.
§ 2º O Decreto deverá estar fundamentado em parecer do órgão de Prote-
ção e Defesa Civil dos Municípios ou do Estado e terá prazo máximo de 180 
dias a contar de sua publicação.
§ 3º O Parecer Técnico deverá contemplar os danos decorrentes do de-
sastre e fundamentar a necessidade da decretação, baseado nos critérios 
estabelecidos na Instrução Normativa nº 02, de 20 de dezembro de 2016, 
do extinto Ministério da Integração Nacional.
Art. 2° Quanto à intensidade os desastres são classifi cados em três níveis:
I - nível I - desastres de pequena intensidade;
II - nível II - desastres de média intensidade; e
III - nível III - desastres de grande intensidade.
§ 1º São desastres de nível I aqueles em que há somente danos humanos 
consideráveis e que a situação de normalidade pode ser restabelecida com 
os recursos mobilizados em nível local ou complementados com o aporte 
de recursos estaduais e federais.
§ 2º São desastres de nível II aqueles em que os danos e prejuízos são 
suportáveis e superáveis pelos governos locais e a situação de normalidade 
pode ser restabelecida com os recursos mobilizados em nível local ou com-
plementados com o aporte de recursos estaduais e federais.
§ 3º São desastres de nível III aqueles em que os danos e prejuízos não 
são superáveis e suportáveis pelos governos locais e o restabelecimento 
da situação de normalidade depende da mobilização e da ação coordenada 
das três esferas de atuação do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil 
(SINPDEC) e, em alguns casos, de ajuda internacional.


